
COMISSÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº  32/2020

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATOR: Allan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de iniciativa do Vereador 

Alexandre Valdo Maitan, que “Dispõe sobre logradouro Rural, 

Estrada “José Antônio Dardengo”, a CIT 229 – Jacu X Alegre, 

com início na ES 483 e fim  no limite Intermunicipal de 

Cachoeiro de Itapemirim e Alegre”.

VOTO  DO  RELATOR:  A  Douta  Procuradoria  concluiu  que  o 

Projeto de Lei atende os requisitos legais sob o aspecto 

formal  e  material,  opinando  pela  tramitação  regular  da 

matéria.

 Assim,  de  acordo  com  o  parecer  da  procuradoria 

legislativa, esse relator vota pelo encaminhamento regular 

da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:  Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO: Voto com Relator

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, 

manifestamo-nos,  por  unanimidade,  pelo  encaminhamento 

regular da matéria.
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Sala de Comissões, 09 de julho de 2020.

Antônio Geraldo de Almeida Costa

Presidente

Allan Albert Lourenço Ferreira

Relator

Paulo Sérgio de Almeida

Membro Suplente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
31003500310030003A00540052004100

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2020-07-10T07:51:19-0300


		2020-07-10T10:14:03-0300


		2020-07-10T10:19:38-0300




